
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CONTRATO DE PRISTAÇAO Df
SERVIÇOS QTIE ENTR-I SI
CELf,BRAM O FT]NDO
MLTNICIPAL Df, SAÚDf, DO
MUNICiPIO Df, RIACHUELO/Sf,,
f A EMPRESA MAXIGAS
c()MERCtO DISTRTBUTÇÃO E
SERVIÇOS LTDA EPP,
DICORRENTE DA DtSPEtr-SA N'
t)13t2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUILO/SE. inscrrto no CNPJ n" I 1.757.681/0001-5-1. com

sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, n"42. Centro, Riachuelo/SL, representado neste ato F)r sua Secretária. a

Sra. Ana Lidia Nascimento de Barros, doravânte denominadtr CONTRÂTANTE e a empresa MAXIGAS

COMIRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA f,PP -. sediada à Ar,. Chanceler Osvaldo Aranha. no 679.

Bairro Novo Paraíso- CEP:49.082-1100 Araca.iu/SE, inscrita no CNPJ 02.677.635/0001-53. aqui represenlado

pelo seu Sócio Proprietário o Sr. José Carlos Silva Sanlos, portador do CPF no 265.502.615-20. RC no 524.75 I

SSP/SE 2" via doravante denominada simplesmente CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo

de Dispensa no 015/2022. têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

Cl-AITSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55. inciso XI. da Lci no 8.666/93 ).

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para l,ocaçâo de Cilindros e Concentradores de
oxigênio medicinal por trâtar de uma situação de urgência, para âtender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Riachuelo/Se. de acordo conl a proposta da Conlratada c Lei no 8.666/93.
independentemente de suas transcrições.

0 valor global do conlrato e de RS {.920.00 (Quatro mil, novecentos e vinte reais) que será pago estimado
ntensalmente o valor correspondente âos serviços reâlizados confornre tabela em anexo.
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('ON'TRATO N" 03 r /2022

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICÕES Df PAG.{NTf,NTO (ârt.55. iNCiSO III. dâ LEi
no 8.666/93).
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§l' - O pagametrto sErá efetuado aÉs liqüdação da despesa, por meio de crédito em conta corrsnte indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até 30 (tinta) dias, mcdiante a apÍesenlâção dc Nota FiscaVFatura, deüdamcnte
certificada pelo setor responsável pelo recebimonto da Prestaçõo de Serviços.

§2o - Para fazcr jus ao pagamcnto, a Contatada dcvcrá aprcscntar, juntamentc com o documcnto de cobrança,
prova de regularidade para com a Fazenda estaduâl e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento seú efehndo à Contrâtadâ enquânto houvsr pendência de liqúdação de obrigação
financeirq em vitude de penalidade ou inartimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenio antecipado.

§5' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrâto veúa a ser pronogado, o valor podení ür a ser
reajustado, medialte acoÍdo entre as partes, com base na variaçâo do Il'iPC, e desde que compatível com o proço
de mercado, na forma do art. 65, §8'dâ tÉi ra. 8.666/93.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para aíralização do valor mencionado no capu, desta
Cláusula o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamenle, deconam da execuçâo deste
ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e preüdenciários, administraçâo, tributos,
emolumentos e contribuições de gualquer natureza.

§t" - O pagamento dâs obrigações relâtivas ao presente contrato deve obedecer e cunprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an. 7 §2., Inciso III, da Lei n" 4.320/1964, art. 5o e 7.,
§2", Inciso III, da tri n" 8.66ó193.

CLAUSULÁ IRA . DA \J'IGÊNCIÂ íÂrt. s5^ iclso IV. da Lei no 8-666/93)

O presente Conffio terá vigência a partt da data da assinatura deste contrato até 2\.IZ.ZOZZ.
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MESES)

LND Locrçlo de Ciütrüo
VAZIO prrs Origênio

Medicind de Àltr
Pressão. Csprcidade: 15

Litr6/3 M!. Cor prdrío
ABNT: Verde. NorEr§

ÀplicÁveis rceitas e

rprovrd!§ pelE ,,tBNT.
Vólvuh prdrio ABNT.

80,00 400,00 800.00

i2 01 l4(2Mf,S

ES)

UND l.,ocrçIo de Cündro
vAzIO prra Origênio

N{edicinrl dc Âlt.
Pressio. Cspscldade; 7
t,itÍo3/l Mr. Cor prdrÃo
ABNT: Verde. NorDr§

ApllcÁvels aceltss e

rprovedas pela ABNT.
Vólvuh prdrio ÂBNT.

80,00 s60,00 I120.00

03 02 04 (2

MESES)

LND focrçIo Meulrl de
ConcentrtdoÍ de

Origenio medicinal l27V
(capscidadc de vsrisção
de tluro de 0-5 L/Min)

Valor Totâl:

750.00 1500-00 3.000,00

4.920.002.460,00
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CLIUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ârt. 55, iNCiSO V, dâ LCi N. ô 8.óó6i93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão preüstas no orçamentro do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamortária:

UO . 3OO3 - TTAIDO MUNICIPAL DE SÀÚDE
PROJETO ATTVIDADE: 2O4I - CTSTTO ONS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DA
ATENÇÃO PRIMARTA
CLASSIF'ICAÇÃO ECONOMICA: 3390.39.00.00 _ OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JIT'RÍDICA.
FR: 16593110 - TRÂNSFERENCTAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MÁNUTENÇÃO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SATJDE - ATENÇÀO PNN ÁruA

CLÀUSULA OUINTA - DO DIRETTO E RX§PONSABILIDADE DÀS PARTES íert 55. inciso vtl e KIl.
da Lei n" 8.6óó193).

A Contratada durante a ügência deste Contraio, compromete-se a

. Pâganrnto dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessirios e dernais
despesas exigidas para a execuçâo dos serviços, seú de resporsabilidade da Contratada;
r A CONTRATADA devcrá cxccutaÍ os scrviços dcscritos no prcscntc Contrato c outros quc, porvcnhra,
veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
r A ConFarâda deverá, se assim exigido, manter à disposição no local dâ prestação dos serviços, o
responúvel pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiÍos decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamcnto pela Conbatantc.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos d€ Autorizâção que se

façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielÍnents o objeto çontratado e o prazo estipulado.
o Não transferiÍ a outrem, no lodo ou em paíe, o Co râto firmado com a Conratanle, sem prévia e

expressa anuência dcsta
o Não realizar associação com outrem, cesseo ou transferência total ou parcial, bem como â fusão, cisão ou
incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante.
. Mânter, duranle toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Conlrato, compromete-se a

Pelo atÍâso injustificado na execução do Contrsto, pela inexecução total ou parcial do objeto pâctuado, conforme
o caso, o ContratantÊ podeú splicar à Contrâtâda as seguintes sangões, preüstâs no aÍt. 87 da l-ei n'. 8.666/93,
garantida a préüa defesa:
I - advertênc ia:
II - multa de 0,5% (zero ürgula cinco poÍ cento) por dia, até o núximo de l0olo (dez por cento) sobÍe o valor do
Contrâto, em decorrência de araso rnjustificado no fomecimento;

)osÉ «rloi rtv :: :l?l-J"-rê -'
sÀrÍTosr6r5026 t t \reirs.. §

. EfetuâÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.
r Proporcionar à Contratadâ todas as coodições necessárias ao pleno crunprimenlo d.as obrigações
decorÍentes do presente Confiâto, consoante estâbelece a Lei n'. 8.666/93;
. Designar um repÍesenlante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deveú
anotaÍ em registro própdo, todâs as ocoÍrências verificadas;
. ComunicaÍ à Conrrâtadâ todâ e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLIUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCKO VII. d' L€i NO 8.óó193)
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III - multa de l0% (dez por cento) sobre o yalor total deste Contrdto, no caso de inexecução lotal ou parcial do
m0smo;
IV - suspensão lemporária de paúcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo pnzo de até 2 (dois) anos;

Y - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisrdção Pública.

CLÁUSULA SÉTLITA- DA RESCISÂO (Art. 55. iNCiSO \TII. dA LCi NO 8.6ó6193),

lndcpendcntcmcntc de notificações ou intcrpclaçõcs judiciais ou cxtr8judiciais, constitucm motivos para rcscisão

do Cotrtato as situações prcvislâs nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lci n'. 8.6ó6193.

§1" - O prcscntc Conhato podcrá scr rcscindido, também, por convcniôncia administrativa, a Juízo do Contralantc,
sem que caiba à ConFatada qualquer ação ou ilteryelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratad4 por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) íliâ< de antecedência.

§3' - Na oconência da rescisão preü si.a oo "caput" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobÍe o Contretante em
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2. do artigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e atrcrações.

CL{USULA OITAVA - DOS DR.EITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Arr 55.
inciso DL dr Lei no 8.6ó6193).

Na hipótese de resoisão ariministr2fiyx do presente Contrdto, a Contatada recoúece, de logo, o dfeito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previsras no anigo 80 da Lei n". 8.666/93.

O prcsente Contrato frmdâmenta-se:
I - nos termos do Contraio dê Dispensa que, simultâneamente:
o não contariem o interesse público;
II - nas demais determhações da t.ei 8.666/93;
lll - nos preceitos do DiÍeiro Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Prúgrúo Unlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáÍios, em deconênciB deste
Contrato, serão acoÍdados entre as pafies, larrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSL'I-A DÉCIMA . DAS ÂLTT,RACÕES íArt. 65. LEi N'8.6óó/93).

Este instrumeÍrto poderá ser alterado na ocorrência de quaisqueÍ fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93,
desde que devi darnente cornprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessáÍios, ate o limite legal preüsto no aí. ó5, §l'da Lei n". 8.66ó193, calculado sobre o valor inicial
atualizâdo do contrsto.

§2" - Nenhum acréscimo ou sçressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as part€s, de acordo com o aÍt. 65, §2", II da lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCIVÍA PRneIR^ -Do FoRo

As PaÍtes contratantes elegem o Foro dâ Cidade de Riachuelo, Estâdo de Sergipe, como único competente para
dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execuçâo do present€ Cont-ato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

JOSEC RI-OS 
^irrd. 

ih b,i. ó.eir
stw Frcç.rfdrltv^
sÁ Íos2655026 ffitr?"Í*
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cLÁUsULÀ NoNA - DA LEGISLACÀo APLICÁVEL À EXECUCÃo Do CoI§TR,{To E oS C.\soS
OMISSOS (arL 55. inciso ) 1. da Lei n" 8.666/93),
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E, por estârem âssim, justâs e Contratâdâs, âs paÍes âssinam este instrumento, nâ presença de 02 (duas)
t€stemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Rirchuelo/SE. 28 de OutubÍo de 2022.

,N
n* t-7Oi"K"r\-ento de Bsrros
Secretária Municipd de Saúde

Contrstânt€

JOSECARLOS SILVA dú&6tud€,ü'Ê-Â.
saNTos2655026r 520

MAXIGA§ COMÉNCTO OTSTruNUIÇÃO E ST,R!'IÇOS LTDA EPP
Cotrtretadr

Testemunhes: CPF

CPF
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